
 

DECISÃO SEI Nº 5068415/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2019.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 003-2019-SGP

 
Resultado dos Pedidos de Recursos do Gabarito Preliminar

 
A Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2019-SGP, vem, no âmbito de

suas atribuições e atendendo o item 7.1 letra "b" do edital, informar o resultado dos pedidos de recursos do
Gabarito Preliminar.

 

Cargo Inscrição Questão Resultado Decisão
0271 - Tratador de Animais 76600071628 4 Deferido Questão anulada
0023 - Auxiliar de Educador 76600071512 7 Indeferido Questão mantida

0060 - Farmacêutico 76600072730 3 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600071497 3 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600071997 3 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600072957 3 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073819 3 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073309 3 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600071497 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073976 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073976 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600072582 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600071371 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600071997 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073309 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 7660073819 8 Deferido Questão anulada

0713 - Professor do Ensino Fundamental - Inglês 76600072957 8 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600071997 9 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073107 9 Deferido Questão anulada
0060 - Farmacêutico 76600073309 11 Indeferido Questão mantida

 
Cargo: 0271 - Tratador de Animais
Questão 4 - Língua Portuguesa.
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Resultado: Questão anulada.
Justificativa: DEFERE-SE o pedido de anulação desta questão, tendo em vista a

constatação de equivoco de digitação da palavra "HUMILDADE", opção A, dada como correta no
gabarito.

 
Cargo: 0023 - Auxiliar de Educador
Questão 7 - Matemática.
Resultado: Questão mantida.
Justificativa: INDEFERE-SE o pedido de anulação desta questão, sendo que a

alternativa correta corresponde à alternativa "d", conforme resolução abaixo:
Uma loja de departamento na cidade vende um modelo de celular à vista por R$ 1.000,00,

ou em duas parcelas, sendo a primeira como uma entrada de R$ 200,00 e a segunda, dois meses após, no
valor de R$ 880,00. Nesta loja, qual a taxa mensal de juros simples utilizada?

Valor do produto à vista: R$ 1.000,00;
Valor do produto à prazo: R$ 1.080,00
Valor principal financiado: R$ 800,00
Condição de pagamento: à vista ou duas parcelas (entrada + 1 parcela);
Prazo: 2 meses
Fórmula: J (juros) =  P (principal)  . i (taxa) . n (prazo)
 
R$ 80,00 = R$ 800,00 . X . 2
R$ 80,00 = R$ 800,00 . X
X = R$ 80,00 / R$ 800,00
X = 0,05
X = 0,05 X 100 (100 por cento)
Resposta: X = 5%
 
Cabe salientar que os juros são aplicados somente sobre o restante da dívida, excluindo-se

portanto o valor da entrada de R$ 200,00.
 
Cargo: 0060 - Farmacêutico e 0713 - Professor do Ensino Fundamental - Inglês.
Questão 3 - Língua Portuguesa.
Resultado: Questão Anulada.
Justificativa: DEFERE-SE o pedido de anulação desta questão, tendo em vista a

constatação do equívoco quanto à classe gramatical da alternativa "e", dada como certa no gabarito preliminar.
 
Cargo: 0060 - Farmacêutico
Questão 8 - Matemática.
Resultado: Questão Anulada.
Justificativa: DEFERE-SE o pedido de anulação desta questão.
Defere-se o pedido de anulação desta questão, tendo em vista a constatação de equívoco

nas alternativas apresentadas na prova, sendo que a alternativa correta seria correspondente à  ½ e -2,
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conforme resolução abaixo: 
 
x = [-b √(b)² - 4 . a . c] / 2 . a
x = [-6 √(6)² - 4 . 4 . (-4)] / 2 . 4
x = (- 6 ± √36 + 64) / 8
x = (- 6 ± √100) / 8
x = (- 6 ± 10) / 8
 
x ₁ = (- 3 + 5) / 4
x ₁ = 2/4
x ₁ = ½
 
x ₂ = (- 3 - 5) / 4
x ₂ = -8/4
x ₂ = -2
 
Cargo: Farmacêutico
Questão 9 - Matemática
Resultado: Questão anulada.
Justificativa: DEFERE-SE o pedido de anulação desta questão, tendo em vista o

equívoco no enunciado da questão, em relação à medida de volume, que deve ser em cúbicos.
 
Cargo: Farmacêutico
Questão 11 - Conhecimentos específicos.
Resultado: Gabarito mantido.
Justificativa: Indefere-se o pedido de anulação desta questão.
A Questão 11 menciona que o candidato deveria "basear-se" nos princípios da PNAF

(Política Nacional de Assistência Farmacêutica) para analisar as afirmações da questão. Neste sentido, as
afirmativas poderiam ou não trazer as mesmas palavras utilizadas na Resolução nº 338/2004.

Frente a isso, verificamos que o item IV, Art. 1º da Resolução nº 338, de 06 de maio
de 2004, define o que segue:

"IV - as ações de Assistência Farmacêutica envolvem aquelas referentes à Atenção
Farmacêutica, considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da
Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, habilidades,
compromissos e co-responsabilidades na prevenção de doenças, promoção e recuperação da saúde, de
forma integrada à equipe de saúde. É a interação direta do farmacêutico com o usuário, visando
uma farmacoterapia racional e a obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados para
a melhoria da qualidade de vida. Esta interação também deve envolver as concepções dos seus
sujeitos, respeitadas as suas especificidades bio-psico-sociais, sob a ótica da integralidade das ações de
saúde."

Desta forma, a afirmação III da Questão 11 está correta, pois menciona que a "Atenção
Farmacêutica deve ter como objetivos a prevenção, detecção e resolução de problemas relacionados a
medicamentos, e a promoção do uso racional dos medicamentos (o que significa farmacoterapia racional),
a fim de melhorar a saúde e a qualidade de vida dos usuários (o que significa melhoria da qualidade de
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vida)." Ainda, de forma contrária ao citado no requerimento de recurso, a afirmação III da Questão 11 se
refere à Atenção Farmacêutica, e não à Assistência Farmacêutica. Assim, o entendimento é o de que a
afirmação III da Questão 11 está correta, pois traz elementos que correspondem à Atenção Farmacêutica no
âmbito da PNAF.

Conforme citado no recurso, a afirmação IV também está correta, e as afirmações I, II e V
não estão corretas.

Dessa forma, concluímos que as afirmações III e IV estão corretas, sendo a alternativa
correta da Questão 11 a letra B.

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Hernandes Reyes da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 19/11/2019, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Rebechi,
Coordenador (a), em 19/11/2019, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5068415 e o código CRC 109A462D.

Av. Herman August Lepper, 10 - Bairro Centro - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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